
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.662.888 - SP (2020/0032999-0)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : COMERCIAL HORTENCIA DE PRODUTOS RECICLAVEIS 

LTDA 
ADVOGADOS : REGIS ALESSANDRO ROMANO  - SP167571 
   EDUARDO FRANCISCO POZZI  - SP156214 
AGRAVADO  : BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADOS : FABIO ANDRE FADIGA  - SP139961 
   EVANDRO MARDULA E OUTRO(S) - SP258368 
AGRAVADO  : BANCO PAULISTA S.A 
ADVOGADOS : MARCELO DE CAMPOS BICUDO  - SP131624 
   GUILHERME LOPEZ MOUAOUAD  - SP304838 
   VITORIA RODRIGUES DOS SANTOS  - SP378381 
AGRAVADO  : ISANFER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 

SIDERURGICOS LTDA - MASSA FALIDA
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

DECISÃO

 

Trata-se de agravo apresentado por COMERCIAL HORTENCIA DE 

PRODUTOS RECICLÁVEIS LTDA, contra a decisão que não admitiu seu recurso 

especial.

O apelo nobre, fundamentado no artigo 105, inciso III, alínea "c", da CF/88, 

visa reformar acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, assim resumido:

TÍTULO DE CRÉDITO - Ação declaratória de inexistência de 
débito cumulada com indenização por dano moral Protesto de duplicata 
mercantil por indicação Inexigibilidade do título Sentença de procedência - 
Ilegitimidade passiva do Banco Bradesco regularmente reconhecida - O ato 
de Banco-apelado de enviar a protesto título recebido para cobrança 
mediante endosso-mandato não extrapola os poderes de mandatário, pois 
cumpre ordem recebida do mandante - Desate que atinge somente o 
sacador do título - Interpretação do CC, artigo 663 - Não violação do CDC 
- Legitimidade passiva da cessionária ou “factoring” em face de endosso 
translativo - Inexigibilidade acolhida e protesto cancelado - Protesto 
efetivado após o encerramento das atividades da empresa sacada (apelante) 
Dano moral não caracterizado à falta de comprovação de dano concreto à 
honra objetiva da pessoa jurídica - Obrigação de indenizar, inexistente - Na 
ausência de recurso da sacadora, Isanfer, remanesce sua condenação de 
pagar indenização por danos morais, ar bitrado em valor condizente com os 
fatos narrados - Majoração incabível - Ação procedente em face da 
sacadora, procedente em parte em relação à cessionária ou faturizadora, e 
extinto o processo sem resolução de mérito em relação ao Banco - 
Readequação dos ônus do decaimento - Sentença parcialmente modificada 
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Superior Tribunal de Justiça

- Recurso parcialmente provido. (fls. 751).

O Recorrente colaciona paradigmas a fim de demonstrar divergência 

jurisprudencial sobre à configuração de dano moral da pessoa jurídica diante de protesto 

cambial indevido.

É o relatório. Decido.

No que concerne ao recurso especial, na espécie, incide o óbice da Súmula n. 

284/STF, uma vez que a parte recorrente deixou de indicar com precisão quais 

dispositivos legais seriam objeto de dissídio interpretativo, o que atrai, por conseguinte, o 

enunciado da citada súmula: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”.

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de 

que, “uma vez observado, no caso concreto, que nas razões do recurso especial não 

foram indicados os dispositivos de lei federal acerca dos quais supostamente há dissídio 

jurisprudencial, a única solução possível será o não conhecimento do recurso por 

deficiência de fundamentação, nos termos da Súmula 284/STF” (AgRg no REsp n. 

1.346.588/DF, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe de 

17/3/2014). 

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial.

Nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, majoro os 

honorários de advogado em desfavor da parte recorrente em 15% sobre o valor já 

arbitrado nas instâncias de origem, observados, se aplicáveis, os limites percentuais 

previstos nos §§ 2º e 3º do referido dispositivo legal, bem como eventual concessão 

de justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília, 23 de março de 2020.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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